
 28 
 
PORTARIA D.G. Nº 196/2004 
 
 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista o disposto no ATO G.P. Nº 036/03, bem como o constante no Ofício nº 212, da Vara do 
Trabalho de Caxias/MA,  datado de 21/05/2004, 

 
R E S O L V E 
 
Conceder ½  (meia) diária a Sra. ANA CÉLIA RIBEIRO HENRIQUES, Analista Judiciário - Executante de 

Mandados, Matrícula Nº 30816529, em virtude de ter cumprido mandados Judiciais determinados pela Presidência da Vara do Trabalho de Caxias/MA, na 
cidade de Duque Bacelar/MA, no dia 26/05/2004 . 

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 1º, parágrafo 1º, alínea “a”, do Ato Regulamentar Nº 011/01, o 
Diretor de Secretaria fica obrigado a remeter ao SERVIÇO DE FOLHA DE PAGAMENTO a Certidão relativa ao cumprimento dos mandados, informando a data 
em que, efetivamente, foram cumpridos.  

Faça-se expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente à diária acima mencionada. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
São Luís(MA), 28 de maio de 2004. 
 
 
SILVIA MARIA  PONTES DE  CASTRO GARCIA 

 
 
 
PORTARIA D.G. Nº 197/2004 
 
 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista o disposto no ATO G.P. Nº 036/03, bem como o constante no Ofício nº 194, da Vara do 
Trabalho de Caxias/MA,  datado de  02/04/2004, 

 
R E S O L V E 
 
Conceder 1  (uma) diária a Sra. ANA CÉLIA RIBEIRO HENRIQUES, Analista Judiciário - Executante de 

Mandados, Matrícula Nº 30816529, em virtude de ter cumprido mandados Judiciais determinados pela Presidência da Vara do Trabalho de Caxias/MA, 
nas cidades de Coelho Neto e  Codó /MA, no dia 14  e 18/04/2004 . 

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 1º, parágrafo 1º, alínea “a”, do Ato Regulamentar Nº 011/01, o 
Diretor de Secretaria fica obrigado a remeter ao SERVIÇO DE FOLHA DE PAGAMENTO a Certidão relativa ao cumprimento dos mandados, informando a data 
em que, efetivamente, foram cumpridos.  

Faça-se expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente à diária acima mencionada. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
São Luís(MA), 28 de maio de 2004. 
 
 
SILVIA MARIA  PONTES DE  CASTRO GARCIA 

 
 
 
PORTARIA D.G. Nº 198/2004 
 
 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista o disposto no ATO G.P. Nº 036/03, bem como o constante no Ofício Nº 809, da 3ª Vara 
do Trabalho de São Luís/MA,  datado de 26/05/04, 

 
R E S O L V E 
 
Conceder ½(meia) diária ao Sr. IVAR DE JESUS SOUSA DOS SANTOS, Técnico Judiciário, Matrícula Nº 

30816595, em virtude de ter conduzido, em veículo deste Tribunal, o SR  RAIMUNDO NONATO GALVÃO DE LIMA, Analista Judiciário – Executante de 
Mandados, para cumprimento de mandados determinados pela Presidência da 3ª Vara do Trabalho de São Luís/MA, nos Municípios de, Rosário, 
Bacabeira e Santa Rita/MA, no dia 27/05/2004, conforme Portaria D.G. Nº 195/2004. 

Faça-se expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente à diária acima mencionada. 
Dê-se ciência.  
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
São Luís(MA), 28 de maio de 2004. 
 
 
SÍLVIA MARIA PONTES DE C. GARCIA 

 
 
 
PORTARIA D.G Nº 199/2004 
 

 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no Ato G.P nº 036/2003,  
 
R E S O L V E 
 
Designar HERON DA SILVA RODRIGUES, Técnico Judiciário C-15, do quadro permanente deste Tribunal, 

matrícula 30816596, lotado na Secretaria do Pleno, exercendo a FC-04, para substituir ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO, Secretária do 
Tribunal Pleno, CJ-03, matrícula 30816895, em seus afastamentos e impedimentos legais e eventuais. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
São Luís(MA),    31  de maio  de 2004. 
 
 
SÍLVIA MARIA PONTES DE CASTRO GARCIA 

 


